
 
 

PREFEITURA DE PLANALTO 
18 DE JUNHO DE 2025 

 
AVISO DE DISPENSA nº 029/2025 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O Município de PLANALTO/BA, em conformidade com Art. 75, inciso II e parágrafo terceiro da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a administração municipal pretende realizar a Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Elaboração de 
Laudos Médicos de Exames de Raiosx, realizados no Hospital Municipal Nilton Ferreira dos Santos, visando assegurar a continuidade e qualidade do 
serviço de diagnóstico por imagem em conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes.  
 

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em 
que a administração escolherá a mais vantajosa.  

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/06/2025 às 23:59h  
 
A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto,ou pelo 

Email: licitacao.planalto.ba@gmail.com até a data limite.  
 
Constituem anexo do presente aviso, o Editalde chamamento público,Termo de Referência e a Proposta para cotação de preços.  
 
Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Planalto/Ba ou através do E-mail: licitacao.planalto.ba@gmail.com .  
 
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito (Praça Duque de Caxias, nº 104- Centro), no horário das 08h:00 às 17h:00 de 

segunda a sexta feira.  
 
PLANALTO/BA,18 de junho de 2025  
 

ANA LUÍSA PEREIRA NASCIMENTO  
Secretária municipal de Saúde 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          PÁGINA CERTIFICADA 

O JORNAL DO SUDOESTE 

confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 

quando visualizado diretamente no portal https: 

//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais 
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